
CAMAIU MI:NICIML 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça ACM, Ed. Edvaldo Siqueira Guimarães, S/N° 

Centro - Pojuca/Ba CEP: 48.120-000 
Fone/Fax: [71 ] 3645-3045/2218 

CNPJ: 13.341.573/0001-20 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2025 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inciso VII I , da 
Lei Federal n°14.133, de 2021, e tendo em vista os documentos instruídos no processo administrativo 
N° 007/2025, considerando que o Parecer Técnico prevê a Inexigibilidade de Licitação em 
conformidade ao disposto no artigo 74, inciso I l l , alínea "f' da já citada Lei Federal, considerando 
ainda que o Parecer Jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais, e, AUTORIZO e 

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação N° 005/2025. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: inscrição de 16 (dezesseis) Vereadores e Diretores da Câmara Municipal de Pojuca/BA, 
no Fórum de Capacitação Municipal para Agentes Públicos, que será ministrado pela empresa 
Lemais Consultoria & Projetos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n°23.156.958/0001-71, de acordo com 
as especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CREDOR: Lemais Consultoria & Projetos Ltda 
CNPJ N°23.156.958/0001-71 
ENDEREÇO: Avenida Hermes Fontes, n°525. Sala 13, Térreo, Galeria Flora Fértil, Bairro São José;
Aracaju/Sergipe, CEP: 49.015-350. 

JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo de Dispensa N° 002/2025. 

DESCRIÇÃO: 
TABELA 01 

DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Participação dos Servidores e Vereadores abaixo 
relacionados no Fórum de Capacitação Municipal para 
Agentes Públicos, divididos em 02 (duas) turmas, na 
Cidade de Aracajú/SE: 

1a Turma (06 a 10 de fevereiro de 2025) 
1. Alexsandro da Silva Paim - Vereador 
2. Cezar Augusto da Silva Barbosa Júnior - Vereador 
3. Fábio Soares das Virgens - Vereador 
4. Maria das Graças de Jesus Silva - Vereadora 
5. Moises Monteiro Custodio - Vereador 
6. Reginaldo Santos Cardoso — Vereador 

2a Turma (13 a 17 de fevereiro de 2025) 
16 

Inscrições 
R$ 80000 

,
R$ 12.800,00 

7. Carlos Denis M. Silva - Assessor Controle Interno 
8. Domingas Costa dos Santos — Vereadora 
9. Gerusa Dias Laudano — Vereadora 
10. João Paulo Nery da Silva — Vereador 
11. Jorge Thieres Siqueira Goncalves — Vereador 
12. Leandro Jorge Monteiro Nunes — Vereador 
13. Lüi~ ~I I II IIv LGÌIC úc LÌI I IQ - AJJeJJVr JLA UI o 

14. Mario Alberto de Araújo Oliveira — Vereador 
15. Rafael dos Santos Ferreira - Diretor Financeiro 
16. Robenilson de Jesus Ferreira - Vereador 
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BASE LEGAL: Artigo 75, Inciso III, alínea "f da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 01 — Câmara Municipal de Pojuca 
Unidade Orçamentária: 01.01 .01 — Câmara Municipal de Pojuca 
Projeto/Atividade: 1.31.1.4.001 — Gestão das Ações, Atividades e Serviços Administrativos 
Natureza da Despesa: 339039 - Serviços de Terceiros PJ 
Fonte: 1500— Recursos não Vinculados de Impostos 

RESOLUÇÃO: 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 
72, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Pojuca, 30 de janeiro de 2025. 

LEA(j~1 RO JORGE MONTEIRO NUNES 
Presi nte da Câmara Municipal de Pojuca/BA 

Matrícula N° 506 


